COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Parecer sobre o Projeto de Lei nº. 72, de 11 de novembro de 2004.

De acordo com o processo legislativo, o projeto e seu substitutivo, foi enviado às Comissões de Justiça e Redação e Educação, Saúde e Assistência Social que opinaram contrariamente. 

De nossa parte, não encontramos nenhum impedimento de natureza financeira ou orçamentária que embarace a aprovação do referido projeto, concordando com os argumentos contidos na justificativa que acompanha o presente.

Por este motivo, posicionamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº. 72, de 11 de novembro de 2004, na forma do seu substitutivo. 

É o nosso parecer.

Sala das Comissões, 29 de dezembro de 2004.

REGINALDO MARTINS DA SILVA

RELATOR 

CRISTIANO ANTONIO GUARASEMIN

PRESIDENTE

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

VOTO EM SEPARADO REFERENTE AO SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI QUE INSTITUI O PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO NO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS.

         Além de assumirmos no seu teor integral o parecer do assessor jurídico dessa casa, que considera necessário o projeto ser apresentado como Lei Complementar e não Lei Ordinária, visto que artigos desse projeto mudariam substancialmente Leis Complementares, o que não poderia ser feito via Lei Ordinária, entendemos que tal projeto fere alguns dispositivos da própria legislação educacional brasileira.

No seu Artigo 49 - A carreira do Quadro do Magistério permitirá movimentação vertical e horizontal dos profissionais de educação e será constituída de classes distribuídas pelos respectivos níveis, conforme o artigo 6º desta Lei.

Artigo 50 - Todos os integrantes do Quadro do Magistério serão enquadrados em seus níveis de carreira, de acordo com o valor de seus respectivos salários base, após a aprovação da presente Lei.

Artigo 51 – A remuneração do ocupante de emprego da carreira corresponde ao salário relativo à classe e ao nível de habilitação em que se encontre, acrescido das vantagens pecuniárias a que fizer jus, conforme Lei Municipal Complementar especifica.

E ainda no seu Parágrafo Único fala - Considera-se salário básico da carreira o fixado para Professor de Educação Básica I, na classe inicial e ao nível mínimo de habilitação.

No Artigos 55, fala de 1/3 (um terço) a mais que o salário normal. 56 fala de adicionais extraordinário que serão computados no salário e 57 o projeto menciona que Quadro do Magistério será constituída do piso salarial ou salário-base, 

Artigo 55 – Todo integrante do Quadro do Magistério terá, anualmente, ao gozo de um período de férias nos termos do artigo 50 desta Lei, com remuneração de pelo menos, 1/3 (um terço) a mais que o salário normal.

Artigo 56 - Os adicionais por trabalho extraordinário, por tempo de serviço e outras vantagens que vierem a ser criadas, serão computados no salário que servirá de base ao cálculo da remuneração das férias.

Artigo 57 - A remuneração dos integrantes do Quadro do Magistério será constituída do piso salarial ou salário-base contemplado com ascensão funcional nas classes e os níveis de titulação, definidos por percentuais mais as vantagens pecuniárias definidas na legislação vigente. 

Ainda no Artigo 58 no mesmo projeto onde relata o percentual do repasse para o professor.


Artigo 58 - Os docentes, do Quadro do Magistério Municipal, que prestam serviço no Ensino Fundamental, terão ao final de cada trimestre, quando houver, direito ao repasse de 50% (cinqüenta por cento) do resíduo do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, como prêmio de valorização e ao final do ano letivo, o repasse do total do resíduo então existente.

§ 1º - O referido rateio do eventual resíduo, de que trata o “caput” deste artigo, será feito de forma eqüitativa a todos os profissionais que tiverem direito a percepção, seguindo critérios de:

§ 2º  - A assiduidade integral de 100% (cem por cento), será válida para aqueles que não se afastarem nenhum dia da sala de aula

Diante destes pontos nós somos contrários a este projeto principalmente por não existir um impacto orçamentário que mostre o valor que o executivo disponibilizara com a Educação
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